
São Pau lo , 28 de outubro de. 1969. 
C - A T L n . 194 
Senhor Governador 
T e n h o a h o n r a de submeter à a l t a consideração de Vossa Excelên

c i a o inc luso texto de decreto-lei , aprovado pe la Comissão Espec ia l ins t i tu ida pe
l a Resolução n . 2.197, de 3 de março último, que dispõe sobre a aplicação do 
abono de que t r a t a o Decre to - l e i de 22 de setembro do corrente, nas mesmas b a 
ses e condições nele estatuídas, aos servidores das Secretar ias dos T r i b u n a i s de 
Justiça e de Alçada, C i v i l e C r i m i n a l . 

V i s a a propos i tura a estender àqueles servidores, que não se encon
t r a m e m regime especial de t raba lho, e cujos cargos ou funções não t enham sido 
objeto de rea justamento de vencimentos ou salários, determinados pelas leis c i 
tadas no Decre to- le i n . 2, de 24 de fevereiro de 1969, ou a êle posteriores, o abono 
de 20% (vinte por cento) , pelo mesmo concedido, e ca lculado sobre a referência 
numérica do respectivo venc imento ou salário. 

T ra ta -se de med ida de aquidade e justiça, que se impõe, pelos mesr 
mos motivos que de t e rm inaram a sua outorga aos servidores do Poder Execut ivo , 
em condições análogas aos ora benef ic iados. 

Como naquele caso, dest ina-se a a t u a l providência a atender às n e 
cessidades daqueles que não fo ram, de u m a ou de ou t ra forma, beneficiados c om 
qualquer aumento de vencimentos ou salários. 

C o m esses esclarecimentos, encaminho o asssnto à e levada de l ibe ra 
ção de Vossa Excelência. 

Re i t e ro a Vossa Excelência os protestos de m e u pro fundo respeito. 
José Henrique Turner, Secretário de Estado, Chefe da Casa 
C i v i l 

A S u a Excelência o Senho r Douto r Rober to Cos ta de A b r e u Sodré, 
Governador do Estado de São P a u l o . 

D E C R E T O - L E I D E 28 D E O U T U B R O D E 1969 

Estende aos servidores da Secretaria do Tribunal de Contas o abono de que trata 
O Decreto-lei de 22 de setembro de 1969 e dispõe sobre medidas correlatas -

O G O V E R N A D O R DÓ E S T A D O D E SÃO P A U L O , no uso da a t r i 
buição que, por força do A t o Comp lementa r n . 47, de 7 de fevereiro de 1969, lhe 
confere o j l . o , do art igo 2.o, do A t o i n s t i t u c i o n a l n . 5, de 13 de dezembro de 1968, 

Decreta: 
Ar t i g o 1.° — Ap l i ca -se aos servidores d a Secre tar ia do T r i b u n a l de 

Contas, o abono de que t r a t a o Decre to- le i de 22 de setembro de 1969, nas bases 
e condições nele prev istas. 

A r t i go 2.° — A s despesas decorrentes da execução deste decreto- le i 
correrão à conta dos recursos próprios de orçamento do T r i b u n a l de Contas do 
Es tado de São P a u l o . 

A r t i g o 3.° — Este decreto- le i entrará em vigor n a da ta de sua p u b l i 
cação, retroagindo os seus efeitos a 1.° de outubro de 1969. 

Palácio dos Bande i rantes , 28 de outubro de 1969. 
R O B E R T O C O S T A D E - A B R E U SÔDRÉ 
Luís Arrobas Martins, Secretário da F a z e n d a . 

Pub l i cado n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 28 de outubro de 1969. 
Nelson Petersen da Cosia — D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o T — S u b s 
t i tu t o . 

São Pau lo , 28 de outubro de 1969. 
C C - A T L n.° 198 
Senhor Governador 

Tenho a hon ra de submeter à a l t a consideração de Vossa Excelência 
o inc luso texto de decreto- le i aprovado pela Comissão Espec ia l instituída pela 
Resolução n.° 2.197, de 3 de março do corrente ano. que dispõe sobre a aplicação 
do abono de que t r a t a o Dec re to -Le i de 22 de setembro de 1969, nas mesmas bases 
e condições nele estatuídas, aos servidores da Secre tar ia do T r i b u n a l de Contas 
dp Es t ado . 

A medida de que se c u i d a encon t ra amp la just i f i cat iva , de vez que 
se pretende apenas, através de la , estender aos servidores do refer ido T r i b u n a l , i n 
tegrantes de sua s ec r e t a r i a , o mesmo benefício já concedido aos t i tu lares de cargos 
e funções do Poder Execut ivo , pelo decreto- le i de início c i tado . 

Ressalte-se que as despesas decorrentes d a med ida ora proposta se
rão atendidas com recursos constantes das dotações orçamentárias consignadas 
ao próprio T r i b u n a l de Contas do Es tado . 

C o m esses esclarecimentos, tenho a h o n r a de re i terar a Vossa E x c e 
lência os protestos de m e u pro fundo respeito. 

José Henrique Turner — Secretário de Estado — Chefe d a 
Casa C i v i l 

A S u a Excelência o S enhor Dou to r Rober to Cos ta de Ab r eu Sodré, 
Sove rnado r do Es tado . 

D E C R E T O - L E I D E 28 D E O U T U B R O DE 1969 

Autoriza caução de ações para contragaiantia de avais e fianças pres
tados pelas instituições financeiras do Estado 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O ' D E SÃO P A U L O , no uso da a t r i 
buição que, por força do A t o Comp l emen ta r n.° 47, de 7 de fevereiro de 1969. lhe 
confere o parágrafo l .o do Ar t i go 2.o do A t o Ins t i tuc i ona l n.o 5, de 13 de dezem
bro de 1969. 

D e c r e t a : 
A r t i go l.o — F i c a o Poder Execut i vo autor izado a cauc ionar em i n s 

tituições f inance i ras do Estado, a título de cont ragarant ia de avais ou fianças 
prestados pelas mesmas, ações das sociedades anônimas de que fôr ac ion is ta m a 
joritário. 

Parágrafo l .o — A autorização cont ida neste art igo é ex tens iva às 
ent idades da administração es tadual descentra l izada, nas mesmas condições nele 
f i x adas . 

Parágrafo 2.o — A caução de que t r a t a este art igo não poderá u l 
t rapassar 30% ( t r in ta por cento) das ações de propriedade do caucionante, e fet i 
vamente in tegra l i zadas . . 

Parágrafo 3.o — Respe i tado o l im i t e do parágrafo anter ior , a q u a n 
t idade de ações caucionadas não poderá u l t rapassar número que real izado tire do 
Es tado a condição de ac ion is ta majoritário. 

A r t i g o 2.o — A s ações caucionadas ficarão depositadas no estabeleci
mento o f i c ia l de crédito do Es tado que fôr i nd i cado pelo Secretário d a F a z e n d a 
e ao qua l caberá o controle das contragarantías prestadas e o início das p r o v i 
dências cabíveis, nos casos de inadimplência dos favorecidos. 

A r t i go 3.o — Este decreto- le i entrará e m vigor na da ta de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 28 de outubro de 1969 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R E ' 
Luís Ar robas Martins — Secretário da F a z e n d a 

Pub l i cado n a Assessor ia Técnico-Legislativa aos 28 de outubro de 1969. 
— Ne lson Petersen da Costa — D i r e t o r Admin i s t r a t i v o Subs t i tu to . 

D E C R E T O - L E I D E 28 D E O U T U B R O D E 1969 

Altera o orçamento vigente, constituído pela Lei n." 10.307, de 10 de 
oezembro de 1S68 e Decreto n.° 51.217, de 7 de janeiro de 1969 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no USO da a t r i b u i 
ção que, por força do A t o Comp lementa r n.° 47. de 7 de fevereiro de 1969, lhe 
confere b § 1.° do art igo 2.°, do A t o Ins t i tuc i ona l n,° 5. de 13 de dezembro de 1963, 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — F i c a m suplementadas, n a importância de N C r $ 4.615.887,40 

(quatro milhões, seiscentos e quinze m i l , oitocentos e o i tenta e sete cruzeiros novos 
e quaren ta centavos), as dotações do orçamento vigente, abaixo d i s c r im inadas : 

S E C R E T A R I A D E E S T A D O ' D O S NEGÓCIOS D A 
EDUCAÇÃO 
Administração Super ior da Secre tar ia e d a Sede 
Cõfligo (local) 15 
Setores : EDUCAÇÃO BÁSICA E T R A N S F E R E N C I A S 

Códigos: 11 e 41 
3 .0 .0 .0 — D E S P E S A S C O R R E N T E S 
a . l . U . U — Despesas de Custeio 

6 — 3 .1 .3 .0 — Serviços de Terce iros . . . . 

S o m a 

N C R $ 

SO. 000,00 

30.000,00 

S E C R E T A R I A D E E S T A D O D O S NEGÓCIOS D A 
SAÚDE PÚBLICA 
Coordenador ia de Saúde da Comun idade 
Código (locai) 24 

Setores : SAÚDE E S A N E A M E N T O 

3 .0 .0 .0 
3 .1 .0 .0 
3 .1 .3 .0 
3 .1 .4 .0 

3 .0 . 
3 .1 . 

B — 3 .1 . 
3 .1 . 
3 . 1 . 
3 .1 . 
3 .2 , 
3 . 2 . 
3 .2 . 
3 .2 . 

0.0 
0.U 
2.0 
3.0 
4.0 
5.0 
0.0 
5.0 
9.0 
9.6 

3 .0 . 0.0 
3 . 1 . Ü.U 

3 — 3.1 .2 .0 
3 .1 .3 .0 
4 .0 .0 .0 
4 .1 .0 .0 
4 .1 .3 .0 • 
4 .1 .3 .1 
4 .1 .4 .0 

3 .0 . 0.U 
3 .1 . U.U 

3 — 3.1.5.0 

3 .0 . 0.0 
3 . 1 . Ü.U 

Códigos: 12 e 13 
D E S P E S A S C O R R E N T E S 

• Despesas de Custeio 
Serviços de Terce iros • 10.000,00 
Encargos Diversos 30.000,00 

fcsoma 40.000,00 

S E C R E T A R I A D A PROMOÇÃO S O C I A L 

Coordenador ia dos Estabelec imentos Socia is do Estado 
Código (local) 46 
Se to r : PROMOÇÃO S O C I A L 
Código: 15 

• D E S P E S A S " C O R R E N T E S 
• Despesas de Custeio 
- M a t e r i a l de Consumo 879.000,00 
- Serviços de Terceiros 28.000,00 
• Encargos Diversos 664.000,00 
- Despesas de Exercícios Anter iores 73.000,00 
- Trans ferenc ias Correntes 
- Salário Família -. 40.000,00 
- Diversas Transferências Correntes 
• Ou t r a s Ent idades ".. 5.000,00 

S o m a 1.689.000,00 

S E C R E T A R I A D E E S T A D O D O S 1 NEGÓCIOS D A 
A G R I C U L T U R A x 
Coordenador ia da Pesquisa de Recursos Na tu ra i s 
Código (local) 55 
Se to r : R E C U R S O S N A T U R A I S E 

AGROPECUÁRIOS 
Código: 22 
D E S P E S A S C O R R E N T E S 

• Despesas de Custeio 
• M a t e r i a l de Consumo 151.296,00 

Serviços de Terce i ros •> 717.200,0!/ 
• D E S P E S A S D E C A P I T A L 
• inves t imentos 

Equipamentos e Instalações 
• Maqu inas . Motores e Apare lhos 525.300,00 
• M a t e r i a l Pe rmanente 83.704,00 

Coordenador ia de A t i v i dades Complementares 
Código (local) 56 
Se to r : R E C U R S O S N A T U R A I S E 

AGROPECUÁRIOS 
Código: 22 

• D E S P E S A S C O R R E N T E S 
• Despesas de Custeio . 
• Despesas de Exercícios Anter iores • sa.suu.) 

S o m a 1-532.823,03 

S E C R E T A R I A D E E S T A D O D O S NEGÓCIOS D O S 
SEHVIÇOS E O B R A S P U B L I C A S 

Secre tar ia dos Serviços e Obras Públicas 
«Jodigo (local) 72 
betores : S A N E A M E N T O . ASSISTÊNCIA E P R E V I 

DÊNCIA A S E R V I D O R E S . T R A N S P O R 
T E S AÇÃO R E G I O N A L E L O C A L E 
T R A N S F E R E N C I A S 

Códigos: 13, 16, 25, 33 e 41 
• D E S P E S A S C O R R E N T E S 

Despesas de Custeio 
9 — 3.1.&.0 — Despesas 'de Exercícios Anter iores 

S o m a 

10.900 00 

10.000.00 

3 .0 .0 .0 
3 .1 .0 .0 

2 — 3.1.3.0 
3 .1 .4 .0 

3 .0 .0 .0 
3 .1 .0 .0 

0 — 3.1.5.0 

S E C R E T A R I A D E E S T A D O D O S NEGÓCIOS D A 
JUSTIÇA 

Depar t amen to dos Inst i tutos Pena i s do Es tado 
Código (local) 84 
Setor : JUSTIÇA 
Cortigo; 31 

— D E S P E S A S C O R R E N T E S 
— Despesas de Custe io 
-L- Serviços de Terceiros . . 
— Encargos Diversos . . 

J u n t a Comerc i a l do Estado de São P a u l o 
Código (local) 86 
Se to r : JUSTIÇA 
Código: 31 

— D E S P E S A S C O R R E N T E S 
— Despesas de Custeio 

— Despesas de Exercícios Anter iores . . . . . . 

Soma v . . . 

T O T A L D A S SUPLEMENTAÇÕES 

1.279.064.40 
15.000,00 

20.000.00 

1.314.064.40 

4.615.887,40 

Ar t i go 2.o — P a r a atender às suplenuntações de que t r a t a o artigo 
anter ior , f i c am reduzidas, no mesmo orçamento, as seguintes dotações: 

S E C R E T A R I A D E E S T A D O D O S NEGÓCIOS 
D A EDUCAÇÃO 

Administração Super io r da Secretar ia e da Sede 
Cófliso (local) 15 
Setores: EDUCAÇÃO BÁSICA E T R A N S 
FERÊNCIAS 
Códigos: 11 e 41 
D E S P E S A S C O R R E N T E S 
Despesas de Custeio 
Encargos Diversos . . . . . . . , , 

3 .0 .0 .0 
3 .1 .0 .0 

6 — 3.1 .4 .0 30.000.00 

3 .0 .0 .0 
3 .1 .0 .0 

7 — 3.1 .1 .0 
3 .1 .1 .1 

Soma , , . 

S E C R E T A R I A D E E S T A D O D O S NEGÓCIOS 
D A SAVrDE P U B L I C A 

Coordenador ia de Saúde da Comunidade « 
Código (local) 24 
Se to r : SAÜDE 
Código: 12 
D E S P E S AS C O R R E N T E S 

• Despesas de Custe io 
• Pessoa) 

Pessoal C i v i l (Temporário) . 

30.000.00 

40.000.00 

3 .0 .0 .0 
3 .1 .0 .0 

8 — 3,1 .1 .0 
3 .1 .1 .1 
3 .1 .1 .1 
3 .1 .1 .1 
3 .2 .0 .0 
3 .2 .8 .0 

S o m a 40.000.00 

S E C R E T A R I A D A PROMOÇÃO S O C I A L 

Coordenador ia dos Estabelec imentos Sociais do 
Estado 
Código (local) 46 
Se to r : PROMOÇÃO S O C I A L 
Código: 15 , . 
D E S P E S A S C O R R E N T E S 
Despesas de Custeio 
Pessoal 
Pessoal C i v i l (F ixo) 825.000.01. 

• Pessoal C i v i l (Provisório) 513.000,00 
Pessoal C i v i l (Temporário) 41.000.09, 

• Transferências Correntes 
Contribuições de Previdência Soc ia l 310.000,00 

S o m a 1.689.000.00 


